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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.489.120, em 10 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
RAIMUNDO FERREIRA REIS, brasileiro, casado, pensionista, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 7.307.594-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 535.201.498-34 casado sob o regime da comunhão 
universal de bens com EVA LOURDES REIS, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n° 4.865.601-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 106.777.488-25, residentes e domiciliados 
na Rua Rosa do Nascimento Lima n° 421, Vila Rubi, São Paulo, CEP 04823-110, os quais alegam de-
ter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1988, adquirida através de Recibo de Venda 
e Compra, datado de 24 de outubro de 1988; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA situada na Rua Rosa do Nascimento Lima n° 421, antiga Rua Oito, e seu terreno com área 
de superfície de 200,00m², correspondente ao lote nº 27 da quadra “I” do loteamento denominado 
“Vila Rubi”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.247.0026-6; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a matrícula nº 52.868 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos VALDIR CONCEIÇÃO DE SOUZA, TE-
REZA ANDRADE DE SOUZA, IMOBILIÁRIA LOTY LTDA, ADELMIRA DINIZ FERREIRA, BENEDITO 
PERPETUA, J.W.M EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, EDIFÍCIO EUCALIPTO, EDIFÍCIO 
CEDRO, EDIFÍCIO MARFIM, EDIFÍCIO CEREJEIRA e EDIFÍCIO MOGNO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
17 de outubro de 2024. O Oficial.

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020850-75.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMPORIO DOS 
EMBUTIDOS MASSARO LTDA, CNPJ 38.350.891/0001-89 repres.p/DANIELLE MASSARO PINHEIRO COSTA DE ARAÚJO, RG 
42.135.065-9 CPF 317.721.158-27, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de JOSÉ AUGUSTO 
ANDRADE, alegando em síntese que locou o imóvel sito à Rua Joaquim Jordão Morales, 406 (salão), Helena Maria-Osasco-SP sendo o 
mesmo abandonado pelos requeridos sem cumprir com os devidos pagamentos. Em 20/01/2022 a ação de despejo foi convertida em 
execução no valor de R$30.000,00 no ato do ajuizamento da ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo embargada a ação, réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 
03 de outubro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060000-71.2022.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 31ª Vara Cível do 
Foro Central Cível/SP, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MICHELE DE JESUS NOGUEIRA ME, 
CNPJ 24.097.303.0001/32, representada por sua sócia MICHELE DE JESUS NOGUEIRA, CPF 324.472.278-41, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ricardo Herbst dos Santos Ferreira, objetivando receber R$ 34.478,00 (Junho/2022), 
rescisão do contrato de prestação de serviços e indenização por danos morais. Encontrando-se a ré em lugar incerto, foi determinada a 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA. MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 08 de agosto de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021528-63.2024.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a IOLANDA MARIA BIGOTTI NUNES, CPF. 
569.441.608-20, que PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, ajuizou ação Monitória, julgada procedente e condenou a executada ao 
pagamento de R$ 4.091,27, atualizado até (Setembro/2024) e demais cominações legais. Estando o feito em fase de Cumprimento de 
Sentença e estando a executada em local incerto, expede-se o edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias 
supra, pague o débito, sob pena de execução coativa e multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 
523, § 1º), podendo ainda apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da 
obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que 
produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de outubro de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1013546-96.2023.8.26.0100. A Dra. Juliana Pitelli da Guia, MMª Juíza de Direito da 27ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a JOICE ARAÚJO CAMPOS, CNPJ. 23.652.655/0001-40, inscrita outrossim no 
CPF.337.321.688-59, que ANA MARTA SOUZA DA CUNHA FRANCISCO, já qualificada nos autos da presente demanda, ajuizou ação 
Monitória para cobrança no valor de R$ 39.357,65 (Fevereiro/2023), onde a requerente recebeu da requerida como forma de pagamento, 
diversos cheques no ano de 2018 do Banco do Itaú, todavia não recebeu os valores, sobrando a requerente buscar o adimplemento de seu 
crédito através dessa ação monitória. Estando a requerida em lugar incerto, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 
701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será 
nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2024. 
 
 

43ª VARA CÍVEL -  COMARCA DA CAPITAL/SP - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20
dias. Proc. nº 1110959-51.2019.8.26.0100. O Dr. PAULO ROGÉRIO SANTOS
PINHEIRO, MM Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Capital/SP. FAZ SABER a RUSILENE BELEM TEIXEIRA (CPF 257.513.978-35),
que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM
visando a condenação no pagamento de R$1.140,00 (no ajuizamento) mais
atualização e acréscimos legais, referente a dano causado ao veículo Fiat Uno
Vivace, placas AXZ-7544, decorrente da colisão na sua lateral dianteira direita
pelo veículo da ré, Renault Sandero, placas FIS-9353, que saiu de onde estava
estacionado abruptamente e atingiu o veículo da autora, que trafegava regular-
mente, ocorrida em 16.11.2016, na R. Georgina Bocheglieri, altura do número
220, nesta Capital. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que no silêncio lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de setembro de 2024.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0011699-78.2017.5.15.0024 - VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA /SP. 

EXEQUENTES: ELENIE RIBEIRO DE FREITAS. EXECUTADO: A.P.MENEGAZZO CURIEL – ME 
E OUTROS (2). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no E. 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://
benitosolucoesjudiciais.com.br/ , E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br ; Facebook: https://
www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/benitosoluçoes-
judiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio Ven-
drame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na quali-
dade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial do 
bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR 
nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, 
no período de 21/08/2024 ás 12:00 hrs, até 21/02/2025 ás 17:00 hrs, estará *180 DIAS NOMEAÇÃO 
08/10/2023 aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem des-
crito e caracterizado abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das 
propostas via online através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br . A presente venda se dará 
nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel sob matrícula nº 26.216 do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araras/SP. DESCRIÇÃO DO BEM: Lote com área edificada de 
148,56m² e área de terreno de 361,62m², localizado à Rua Laerte Cressoni, nº 41, Jardim Rosada, 
Araras/SP, casa pavimentada, com 04 dormitórios e com iluminação pública. sob matrícula nº 26.216 
do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Araras/SP. DATA DA AVALIAÇÃO: 19/07/2024 PER-
CENTUAL DA PENHORA: 100%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 440.000,00 (quatrocentos e 
quarenta mil reais). DAS CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO DE VENDA: 
o preço mínimo de 60% do valor da  avaliação,  ressalvadas situações excepcionais (parte final do 
artigo 9º do Provimento GP-CR nº 04/2014). 2. FORMA DE PAGAMENTO: pagamento de 25% à vista 
e o remanescente em até 30 (trinta) parcelas mensais, através de depósito judicial no Banco do Brasil 
(agência  0179-1)  Caixa Econômica Federal (agência 2397-3), com as garantias do parágrafo único, 
do artigo 11 (caução idônea para bens móveis e hipoteca para bens imóveis). 3. DOS HONORÁRIOS: 
O proponente pagará ao Corretor Responsável Sr. Benito Tomaz Vicensotti, a título de comissão a 
importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação. 4. ÔNUS: de acordo com o que dispõe 
o parágrafo único do artigo 130, do CTN, ficam os bens imóveis livres de ônus tributários, ficando 
caracterizada aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior proprietário 
do bem. Dessa forma, sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisição do bem, 
não há responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decorrência do bem 
transmitido.  Após  pagos  todos  os débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o rema-
nescente para quitação de eventuais impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, multas, 
etc, o órgão  competente  deverá ajuizar a ação no Juízo competente  contra  o  sujeito  passivo  da  
obrigação,  quer  tributária  ou não. 5. O corretor deverá adotar as providências necessárias para a 
ampla divulgação da alienação, mencionando todas as características do bem, inclusive ônus, e ficará 
responsável por receber as propostas e anexá-las aos autos do processo. 6. O corretor, ou a pessoa 
a quem este delegar, devidamente identificados, ficam autorizados a proceder visitações aos locais 
de guarda dos bens penhorados, podendo fotografar e fazer a constatação dos bens, independente-
mente do acompanhamento de oficial de justiça,  valendo a cópia deste despacho como mandado 
judicial para esta finalidade. 7. É vedado ao depositário criar embaraços à visitação dos bens sob sua 
guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de 
força coercitiva, se necessário for, com a mera apresentação de cópia deste despacho à autoridade 
policial, pelo corretor ou pessoa por ele designada. 8. Recebidas quaisquer propostas, mesmo que 
acima de 60% do valor da avaliação, este  Juízo deverá ser comunicado para cientificação das partes, 
a fim de  que  se  manifestem,  no  prazo comum de 5 dias, nos termos do art. 7º, I, do Provimento 
GP-CR nº 04 /2014. 9. Da(s) proposta(s) será dada ciência aos executados, aos cônjuges meeiros, 
coproprietários, usufrutuários, credores relacionados nos assentamentos (CRI), locatários e demais 
interessados relacionados no artigo 889 do CPC, para que exerçam o direito de preferência, se assim 
desejarem, no prazo de 10 (dez) dias, presumindo-se o silêncio como renúncia ao direito de prefe-
rência e consequente aceitação da(s) proposta(s) (parágrafo único do art. 7º do Provimento GPCR nº 
04/2014). 10. Decorrido o prazo supra, expeça-se edital contendo a melhor proposta,  para publicação 
no DEJT, descrevendo o valor oferecido, a forma de pagamento e a descrição do bem, para ciência 
de quem mais possa interessar, pelo prazo de 10 (dez) dias (inciso II do  art. 7º do Provimento GP-CR 
nº 04/2014). 11. As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas 
“condicionalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação do Juízo. 12. No prazo para manifestação, 
o devedor poderá realizar a remissão do débito, nos termos do artigo 826 do CPC, incluindo o paga-
mento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o valor da execução, o que for 
menor (art. 8º do Provimento GP- CR nº 04/2014). 13. Decorrido o prazo declinado no Edital, retornem 
os autos conclusos para homologação da transação particular e consequente expedição da carta 
de alienação em favor do adquirente, que conterá as informações exigidas por lei. 14. Se a venda 
for na modalidade a prazo, na carta de alienação deverá constar o débito remanescente, que será, 
necessariamente, garantido por caução idônea, no caso de bens móveis, ou hipoteca sobre o próprio 
bem, no caso de imóvel, por ocasião do registro (parágrafo único do artigo 11 do Provimento GP-CR 
nº 04/2014). 15. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao  seguinte 
endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
, digitando no campo  “número  do  documento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-
-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações 
apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 04/10/2024, BENITO TOMAZ VICEN-
SOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1012712-52.2024.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos 
Parra Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OSVALDO DOS SANTOS, CPF 00992349800, 
com endereço à Lourenco de Souza Franco, 743, Jundiapeba, CEP 08750-560, Mogi das Cruzes 
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de 
GERIZIM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, 
referente ao contrato de Cédula de Crédito Bancária nº 1.03133.0014386.21, tendo como 
garantia, sob alienação fiduciária o veículo: Ford/Ka 1.0 8V/1.0 8V ST FLEX 3P, 2012, Prata, 
Placa: HNP7414, Chassi: 9BFZK53A0CB380510. Apreendido o bem e estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, p/ que em 05 dias, após o prazo supra, pague o débito, 
sob pena de consolidar-se a propriedade plena do bem no patrimônio do autor (Art. 3º do Dec. 
Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 03 de setembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009508-33.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER (o) MARIA 
APARECIDA GEDRA, RG 59.315.644-4, CPF 993.366.858-72 e FABIO HENRIQUE GREDA SANTOS, RG 25.086.578-6, CPF 
317.255.818-50 locadores da BARÃO PADARIA E PIZZARIA LTDA, CNPJ 28.070.469/0001*16 que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Wilson Wanderlei Lopes, alegando em síntese que locou o imóvel comercial situado 
na Av. Martin Luther King, 388, Jardim Umuarama, Osasco-SP. Devido a inadimplencia desde dezembro de 2021, deu-se a causa 
o valor R$21.600,00 no ato do ajuizamento da ação em 19/04/2022. Considerando o abandono do imóvel ação foi convertida em 
execução em 07/06/2023 no valor de R$ 47.603,76. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias pague a dívida atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado 
do débito.Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima,os honorários advocatícios serão reduzidos pela me-
tade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo embargos a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 30 de agosto de 2024.|18,21| 

ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 – PROC. N° 5648/2024: 
Contratação de empresa especializada para Realização dos 

Serviços de Operação e Manutenção no Aterro Sanitário Municipal de 
Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio 
Ambiente, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Abertura dia 05/11/2024, as 09h00min. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 17 de outubro de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE PORTO FELIZ
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA “DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE 
PORTO FELIZ, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, Processo nº 006.00382719/2024-74 PARA A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS PARA O PERÍODO DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2024, DESTI-
NADOS AO CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA “DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE PORTO FELIZ. 
A realização da sessão será no dia 31/10/2024 às 09h00min, no Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.gov.br. O 
edital da Licitação encontra-se disponível no endereço eletrônico www.gov.br/pncp opção CONTRATAÇÕES> EDI-
TAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos 
desta Penitenciária: Estrada Vicinal Porto Feliz a Rafard, KM 5 – Jd. Conceição – Porto Feliz/SP - CEP: 18.549-899.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE PORTO FELIZ
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA “DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE 
PORTO FELIZ, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, Processo nº 006.00382726/2024-76 PARA A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA O PERÍODO DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2024, DESTI-
NADOS AO CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA “DR. WALTER ERWIN HOFFGEN” DE PORTO FELIZ. 
A realização da sessão será no dia 31/10/2024 às 09h00min, no Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.gov.br. O 
edital da Licitação encontra-se disponível no endereço eletrônico www.gov.br/pncp opção CONTRATAÇÕES> EDI-
TAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos 
desta Penitenciária: Estrada Vicinal Porto Feliz a Rafard, KM 5 – Jd. Conceição – Porto Feliz/SP - CEP: 18.549-899.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 159/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos, para atender às 
demandas do Município da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas 
até dia 05/11/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 05/11/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: 
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 17 de Outubro de 2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2024, objetivando o registro de preços para aquisição
parcelada de materiais escolares. OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes.
Endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: www.licitanet.com.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 04 de novembro de 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de novembro de 2024 às 09:00 horas. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04 de novembro de 2024 a partir das 09:10 horas.

Altinópolis, 17 de outubro de 2024.
José Roberto Ferracin Marques

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES-SP
E S T A D O   D E   S Ã O  P A U L O

AVISO DE EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 
A Prefeitura Municipal de Chavantes/SP comunica a todos os interessados que se encontra a dis-
posição, o edital retificado referente ao Pregão Eletrônico n.º 30/2024, cujo objeto é Contratação 
de empresa especializada para Prestação de serviços de desenvolvimento de site, hospe-
dagem de e-mail e uso do Diário Oficial Eletrônico, atendendo as necessidades da Prefei-
tura de Chavantes. O pregão eletrônico será realizado através da plataforma eletrônica www.bll.
org.br na data de 31 de outubro de 2024, com início da sessão às 09H30. O envio das propostas 
deverá ocorrer do dia 07/10/2024 às 15h00 ao dia 31/10/2024 às 09h15. Maiores informações pelo 
telefone (14) 3342-9200 e email: compras2@chavantes.sp.gov.br.

Chavantes-SP, 18 de outubro de 2024.
Edson Paulino de Freitas

Agente de Contratação em substituição

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA, torna público que, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°. 22496/2024. OBJETO: Registro de Preços para a aquisição parcelada 
de suplementos alimentares e dietas enterais para atender às demandas da Secretaria de Saúde do 
Município de Araçoiaba da Serra/SP quanto ao fornecimento para ordem judicial e outras necessidades, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III, foi 
ADJUDICADO e HOMOLOGADO pela Autoridade Municipal o seu resultado no dia 17/10/2024, para 
a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CNPJ: 03.612.312/0001-44 nos itens 01, 03, 04, 08, 09 
e 11 perfazendo o valor total de R$ 142.125,28, ASTRA MEDICAL SUPPLY PROD MÉDIC E HOSP 
LTDA, CNPJ: 44.127.150/0001-36 no item 02 perfazendo o valor total de R$ 27.903,36, MEDCNUTRY 
DISTRIB DE PROD ALIMENT LTDA, CNPJ: 33.655.055/0001-99 nos itens 05 e 10 perfazendo o valor 
total de R$ 14.983,20, LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ: 24.980.102/0001-89 no 
item 06 perfazendo o valor total de R$ 35.901,60 e MB COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
E HOSPIT LTDA, CNPJ: 40.613.881/0001-30 no item 07 perfazendo o valor total de R$ 6.336,00. 
Araçoiaba da Serra, 17 de outubro de 2024. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a Republicação do PE 
82/2024, Edital 103/2024, PMH77911/2024, objeto:Aquisição 

de equipamentos médico-hospitalares, de acordo com as 
especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência. INÍCIO 
DO PREGÃO (fase competitiva) 14/11/2024 às 8:30 (horário de 
Brasília/DF). Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma www.
novobbmnet.com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 17/10/2024 - Eduardo Dias 
de Vasconcelos/Secretaria Municipal de Adm. e Gestão de Pessoal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 - PROCESSO Nº 198/2024
Objeto: Aquisição de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) para a Prefeitura 
Municipal de Itaberá. Tipo: Menor preço por item. Recebimento das Propostas: 
Início as 09h00min do dia 22/10/2024, Término as 08h30min do dia 05/11/2024. 
Abertura das Propostas as 08h30min do dia 05/11/2024. Abertura da Sessão da 
Disputa de Preços às 09h00min do dia 05/11/2024. Edital retificado no site: www.
itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 91/2024 - PROCESSO Nº 201/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento 
dos interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na 
Rua Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado 
o PREGÃO PRESENCIAL nº 91/2024 de objeto a contratação de empresa para 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviço 
da saúde do grupo A (resíduos infectantes), grupo B (resíduos químicos) e grupo 
E (resíduos perfurocortantes ou escarificantes), conforme RDC n° 222/2018. A 
licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 08 de novembro de 2024, no endereço 
supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente até 
às 08h30min do dia 08 de novembro de 2024. Edital completo no site: www.itabera.
sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00145741/2024-07  Pregão Eletrônico 
nº 90069/2024. Objeto: Aquisição de Dieta/Nutrição para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
05 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 05 (itens0. 
Disponibilidade do edital: 18/10/2024. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP: https://pncp.gov.br/. Entrega 
das Propostas: a partir de 18/10/2024 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 06/11/2024 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00134107/2024-59  Pregão Eletrônico 
nº 90071/2024. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
11 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 11 (itens). 
Disponibilidade do edital: 18/10/2024. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP: https://pncp.gov.br/. Entrega 
das Propostas: a partir de 18/10/2024 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 13/11/2024 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00154691/2024-69 Pregão Eletrônico 
nº 90072/2024. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
11 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 11 (itens). 
Disponibilidade do edital: 18/10/2024. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP: https://pncp.gov.br/. Entrega 
das Propostas: a partir de 18/10/2024 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 14/11/2024 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº Processo: 024.00154724/2024-71  Pregão Eletrônico 
nº 90078/2024. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
15 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 15 (itens). 
Disponibilidade do edital: 18/10/2024. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP: https://pncp.gov.br/. Entrega 
das Propostas: a partir de 18/10/2024 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 18/11/2024 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.486.108, em 22 de setembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por SANTIAGO RODRIGUES DE LIMA, brasileiro, arte finalista, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 29.715.039-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 291.975.648-69, assistido por sua mulher 
SILVIA GIL, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.688.536-6-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 280.280.928-88, com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Antônio Egídio 
Martins, nº 57, Jardim Colonial – CEP 04821-140; e LUCAS SANTOS LIMA, brasileiro, analista de 
suporte técnico, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.715.040-6-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 222.566.398-00, assistido por sua mulher BRUNA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA LIMA, bra-
sileira, médica veterinária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.136.861-7-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF nº 320.008.328-06, com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Estrada da Paulistinha, nº 645, 
Embu-Guaçu, CEP 06900-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
somada a de seus antecessores desde 2001, adquirida por seus genitores através de Instrumento 
particular de cessão de direitos de compromisso de venda e compra a titulo não oneroso, datado de 29 
de março de 2001; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Antônio Egídio Martins, n° 57 
antiga Rua Doze, correspondente ao lote nº 14-B da quadra nº 07, do loteamento denominado “Jardim 
Colonial” – Gleba C, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 160,00m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.173.0064-3; imóvel esse que 
se acha registrado conforme a matrícula nº 163.697. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, JOSE KREIMER, 
MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER WESOVA, ANNA VERA SCHREIBER, BEN-
JAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, MARIO TANDEITNIK, SUZANNA SCHREIBER, MARINEZ 
OSTI KLAJMAN, ANITA KLAJMAN GDANSKI, RITA DE CASSIA DE LIMA, WASHINGTON JOSÉ DE 
LIMA, ARLETE RODRIGUES DE LIMA, LUIZ ROBERTO RIBEIRO MATIAS, CARLOS ALBERTO 
DOS SANTOS, MARISTELA GOMES FERREIRA DOS SANTOS e PEGGY ENTERLEIN oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de outubro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.503.463, em 19 de janeiro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SONIA MARIA DE OLIVEIRA BORGES, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
26.209.644-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 165.661.438-31, casada sob o regime da comunhão de 
bens, antes da vigência da Lei nº 6.015/77 com ADEMAR AZEVEDO BORGES, brasileiro, aposen-
tado, portador da Cédula de Identidade RG n° 37.526.275-1, inscrito no CPF/MF n° 124.930.008-89, 
residentes e domiciliados neste Estado, na Estrada da Moralogia, n° 136, Itapeti, Município de Mogi 
das Cruzes, CEP 08777-010, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1991, adquirida através de Instrumento Particular de compromisso de venda e compra, datado 
de 12 de março de 1991; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada na 
Rua Vicente Gomez, nº 160 antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície de 127,81m², 
correspondente a parte do lote nº 04 da quadra “B” do loteamento denominado “Jardim do Centro” – 
Distrito de Parelheiros; imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 276.002.0004-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 244.056 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CIPASA ASSESSORIA S/C LTDA, CURB ASSES-
SORIA LTDA, RICARDO VILLAS BOAS PEREIRA, SERGIO VILLAS BOAS PEREIRA, GILBERTO 
PEREIRA FILHO, VANETE DOS SANTOS CARVALHO, VALDEMAR ROFINO DE PAULA, ELZALINA 
ALVES FRANÇA ROCHA, ANTONIO ALVES ROCHA, RUBENS MANOEL MAXIMO FILHO, NEUSA 
MARIA REIS MAXIMO, GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA, CICERA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
JOSELI CAETANO DE ARAUJO, VERA LUCIA MARIA DE SOUSA ARAUJO, ALTAIR LOPES DA RO-
CHA, JOANA D’ARC SILVA DE ALMEIDA ROCHA e LEONARDO MOREIRA DA ROCHA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de outubro de 2024. O Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
- REGISTRO DE PREÇOS N.º 082/2024 
- REPETIDO II – PROCESSO LICITATÓ-
RIO N.º 8465/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 01 de no-
vembro de 2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS - ESTOCÁ-
VEIS, PARA ATENDIMENTO AS UNIDA-
DES DA PREFEITURA PARTICIPANTES 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, COM 
ENTREGAS PARCELADAS E MENSAIS, 
EM UM ÚNICO PONTO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode ser 
acessado no link https://araraquara.sp.gov.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/lici-
tacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-assistencia-e-desenvolvimento-social. A in-
formação dos dados para acesso deve ser 
feita na página inicial no sítio do Banco do 
Brasil S.A., https://licitacoes-e2.bb.com.br/.

Araraquara, 17 de outubro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento “in loco” 
de hortifrutis para consumo da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social e Secretária Municipal de Educação de Jacupiranga, na modalidade pregão, 
por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo 
período de 12 (doze) meses.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 08/11/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de outubro de 2024. 
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se REABERTA II na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, 
a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
tem como objeto a Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento 
“in loco” de gêneros alimentícios para consumo da Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social dessa Prefeitura, 
na modalidade pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 01/11/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de outubro de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal

CONSAÚDE
PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 005/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a Décima Segunda 
Convocação do Processo Seletivo 
Simplifi cado nº 005/2024. O documento 
está disponível gratuitamente através do 
site www.consaude.org.br. Mais informações 
podem ser obtidas pelo telefone (13) 3856-
9601.

Pariquera-Açu, 17 de outubro  de 2024. 
Wilber Rossini 

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.440.502, em 23 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JOSE WILKER DE PAIVA BEZERRA, brasileiro, agricultor, portador da Cédula de Identi-
dade RG n° 24.134.117-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 136.172.718-71 e sua esposa MARIA DE 
FATIMA PONCIANO ALVES BEZERRA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
36.939.964-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 985.446.164-53, casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens, residentes e domiciliados na Chácara Vale do Sol, S/N, Bairro dos Fernandes, CEP 
37589-000, Silvianópolis – MG, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1996, adquirida através de Contrato particular de compromisso de venda e compra de promes-
sa de cessão e transferência de direitos, datado de 07 de novembro de 1996, que se refere ao IMÓ-
VEL situado na Rua Quimili, n° 199, emplacado como 1999, antiga Rua Dois, correspondente ao lote 
nº 17 da quadra “B” do loteamento denominado Jardim Alfredo, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 133,22m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 094.215.0017-2; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
n° 54.448 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos UGO PALLAVICINI, ou UGO PALLAVICINO e ZDENKA MARIA GA-
JSKI PALLAVICINI ou ZDENKA GAJSKI PALLAVICINI ou ZDENKA MARIJA GAJSKI PALLAVICINI 
ou ZDENKA MARIA CAJSKI PALLAVICINI, ERNESTO SARAIVA SOBREIRO, AMÉRICO TEIXEIRA, 
PAULO SIQUEIRA DOS SANTOS, TEREZINHA QUITERIA DOS SANTOS, JOSE OLIVIA DE SANTA-
NA, IVONE DE FATIMA TEODORO, DANIEL BARBOSA DE FREITAS e CARLOS ALBERTO FARIA 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, 
bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administra-
tivo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento 
nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na 
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao regis-
tro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, em 17 de outubro de 2024. O Oficial.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1004255-35.2020.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Sergio Leite, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a FRANCIANE SOUSA DO VALE, CPF nº 315.106.788-32, 
que OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ajuizou uma ação de Busca e 
Apreensão referente ao contrato de Cédula de Crédito Bancária nº 1.01856.0000419.19, tendo 
como garantia, sob alienação fiduciária o veículo: Fiat/Uno Mille Celeb/Celeb.Econ 1.0, F.Flex, 
2p G, Ano:2013, Azul, Placa: EVQ1879, Chassi: 9BD15802AD6778500. Apreendido o bem e, 
estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, p/ que em 05 dias, após o prazo 
supra, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade plena do bem no patrimônio 
do autor (Art. 3º do Dec. Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04), podendo ainda, em 15 dias, 
contestar, sob pena de revelia e confesso. Ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado. NADA MAIS.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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